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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2023 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Votorantim/SP, através do Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos, com sede na Avenida 31 de Março, n.º 327, Centro, torna público que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO MENSAL, 

visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

BEBEDOUROS, PURIFICADORES, FILTROS CENTRAIS E CAIXAS 

REFRIGERADAS, ALÉM DE SERVIÇOS REGULARES DE HIGIENIZAÇÃO E TROCA 

DE ELEMENTOS FILTRANTES”, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em 

conformidade com a Lei n.º 10.520/02, Decretos Municipais n.º 3.791/2009 e nº 4.625/13 e, 

subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/93, bem como pelo Decreto nº 10.024/2019, pelas normas 

contidas no presente Edital e pela Lei Complementar Federal n.º 123/06, com nova redação dada 

pelas Leis Complementares 147/2014 e nº 155/2016, além das cláusulas e condições constantes 

neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado em 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em www.novobbmnet.com.br – Acesso 

indicativo no link “Licitações”, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 13/06/2023 até dia 27/06/2023 às 08:30h.  

 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 27/06/2023 das 08:31h às 08:59h. 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 27/06/2023 a partir das 

09:00h, após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

Os recursos para atendimento das respectivas despesas constam do orçamento para o exercício de 

2023, com a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Título: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Verba: 02.11.01.12.361.0003-2.012.3.3.90.39.00-00262 

Verba: 02.11.02.12.365.0003-2.013.3.3.90.39.00-00282 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 

http://www.novobbmnet.com.br/
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prestação de serviços de assistência técnica preventiva e corretiva em bebedouros, 

purificadores, filtros centrais e caixas refrigeradas, além de serviços regulares de 

higienização e troca de elementos filtrantes”, conforme as especificações constantes no Termo 

de Referência – Anexo I, parte integrante deste.  

 

1.2 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste 

Pregão e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 

cumprimento do contrato. 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a credenciamento 

junto ao provedor do sistema, cadastramento e a abertura da proposta, conforme disposto no 

preâmbulo, atentando também para a data e horário para início da etapa de lances. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de 

senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

3.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do Artigo 5.º, Inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

3.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida 

a participação de empresas: 
 

a) Empresas em consórcio; 

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em geral, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

c) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 

órgão licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação; 

d) Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Prefeitura de Votorantim, nos termos do inciso III do artigo 87 da 

http://www.novobbmnet.com.br/
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

e) De empresas impedidas de licitar e contratar com o município de Votorantim, nos termos do art. 

7º da Lei n.º 10.520/02; 

f) De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.605/98. 

 

3.6. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site oficial da Prefeitura - 

http://www.votorantim.sp.gov.br, Licitações, bem como no endereço eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br, para ciência de todos os interessados. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
 

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas justificando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação da Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

 

5.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

5.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br.   

 

5.3 PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

http://www.votorantim.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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5.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” 

“Sala de Negociação”. 
 

5.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional BBMNET Licitações, 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento aos licitantes, por telefone, 

WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

 

5.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

5.7. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

5.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site 

www.novobbmnet.com.br, a partir da liberação do edital, até o horário estabelecido neste edital.  

 

6.2. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

 

6.3. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

6.3.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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6.3.1.1. Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 

Termo de Referência. 

6.3.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas 

casas decimais (0,00) e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR 

UNITÁRIO. 

6.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, é vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio.  
 

6.4.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações,  

 

6.5. Nos preços deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, mão de obra 

de instalação(ões) e/ou entregas, combustíveis e/ou manutenções, encargos sociais, seguros, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto licitado. 

 

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 

7.1. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances.  

7.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 

7.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma 

licitação.  
 

7.3.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 

sequencial. 
 

DA DISPUTA 
 

7.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de Disputa, de 

acordo com o estabelecido no portal: 

I - Aberto. 

7.4.1. ABERTO:  

7.4.1.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o 
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termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e 

“Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese 

de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 

02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 

de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

7.4.1.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima.  

7.4.1.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

7.4.1.4. O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa de lances. 
 

7.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 10 deste Edital. 
 

7.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “MENOR PREÇO 

MENSAL”. 

 

8.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste edital, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital. 

8.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.2.2. Fica estabelecido o prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 

 

8.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 

8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação 

contidas neste Edital. 

8.3.1. Será desclassificada a proposta que: 
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8.3.1.1. Que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

8.3.1.2. Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

8.3.1.3. Oferecer propostas alternativas; 

8.3.1.4. Apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3.1.5. Apresentar, após a Etapa de Lances / Negociação, valores unitários ou totais superiores 

aos praticados pelo mercado, conforme pesquisa prévia realizada pelo Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos; 

8.3.1.6. Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;  

8.3.1.7. Não se enquadrarem como ME/EPP, quando for o caso. 

8.3.2. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos no EDITAL, a contar da 

convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

8.3.3. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

8.5. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

 

8.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os 

preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 

8.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados preferencialmente da proposta 

escrita de preços, dos licitantes, deverão ser anexados até a abertura da sessão pública, 

conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, 

“doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme 

regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br.  

9.1.1 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 9.1, deverão ser encaminhados pessoalmente ou via correio no Departamento 

de Compras, Licitações e Contratos desta Prefeitura, localizada na Avenida 31 de Março, nº 

http://www.novobbmnet.com.br/
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327, Centro, CEP: 18.110-900, das 09h00 às 16h00, devendo ser entregues em até 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

9.1.2 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

9.1.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil ou outro meio de autenticação digital, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

 

9.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.2.1. Ficará franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 

aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

9.3. O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, constantes na 

plataforma e extraídos dos documentos indicados no item 9.5 deste edital; 

9.3.1 Caso os dados e informações constantes na plataforma não atendam aos requisitos 

estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais 

omissões ou falhas dos subitens 9.5.2 e 9.5.3, mediante consultas efetuadas por outros meios 

eletrônicos hábeis de informações (sítio oficial); 

9.3.2 Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

9.3.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente. 

 

9.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

9.5. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 

9.5.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  
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e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

9.5.2. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a fazenda federal e estadual do domicílio ou sede do 

proponente, como segue: 

b.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 

Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

b.2) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de 

certidão(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), relativa(s) aos tributos 

mobiliários, expedida(s) pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

d) Prova de regularidade relativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei n.º 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por meio eletrônico pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

d.1) A prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas será atualizada pela Comissão de 

Licitações no momento de apresentação dos documentos de habilitação. 

9.5.2.1 A prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser feita por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Considera-se positiva com efeitos de Negativa a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou 

depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

 

9.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

a.1) As empresas que encontrem-se em situação de recuperação judicial deverão apresentar o 

Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9.5.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares e/ou 

compatíveis com o objeto da licitação. 

 

9.5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo 

III deste Edital); 

b) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público (Anexo III deste Edital);  

c) Que não está impedida de transacionar com a Prefeitura de Votorantim. (Anexo III deste 

Edital);  

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 

8.666/93 consolidada pela Lei Federal n.º 8.883/94 (Anexo III deste Edital); 

e) Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 

das exigências constantes do Edital e seus anexos (Anexo III deste Edital); 

f) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo IV deste Edital); 

g) No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, deverá apresentar a declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 

V deste Edital). 

h) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que o mesmo atende às 

normas relativas à SAÚDE e SEGURANÇA NO TRABALHO, nos termos do art. 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual do Estado de São Paulo, observado, preferencialmente, 

o modelo que integra este edital como Anexo VI. 

i) O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível e/ou similar com o objeto licitado, sendo 

devidamente conferido durante a fase de “habilitação”, caso a mesma seja dada como vencedora. 

j) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 

o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

k) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

§ 1º Em caso de ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação a Licitante fica 

obrigada a comunicar a Administração Pública do Município de Votorantim; 

 

9.5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial; 
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b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  

c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos no item 9.5.5 deste edital, mediante a 

apresentação destes documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação, através do e-

mail: pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br, no prazo de 15 (quinze) minutos a contar da 

solicitação do Pregoeiro através do “chat”; 

c.1) As declarações de que trata o item acima deverão ser assinadas por representante que possua 

plenos poderes para representar o licitante, podendo ser procurador(a), apresentando, no mesmo 

ato, a devida Procuração e/ou Credenciamento dando-lhe os referidos poderes; 

d) Os documentos devem estar em plena validade na data fixada para a abertura das propostas. Se 

esta validade não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, exceto a certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial referida no subitem 9.5.3, alínea “a”; 

e) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

e.1) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos;  

f) O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites 

dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico.  

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (Artigo 43 da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares n.º 

147/2014 e nº 155/2016). 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

(Artigo 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares n.º 147/2014 e 

nº 155/2016). 

i) Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “h" deste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura da Ata ou revogar a licitação. (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar n.º 123, 

alterada pelas Leis Complementares n.º 147/2014 e nº 155/2016). 

j) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 

k) Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

g) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
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administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 

h) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

Parágrafo Único: A empresa que deixar de apresentar a documentação no prazo estipulado 

no edital estará infringindo a Lei Federal 10.520/02 “Art. 7º  Quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais”. 

 

10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 
 

10.1.O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e as microempresas de 

que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 

2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

10.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 

ao tratamento diferenciado. 

10.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

10.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma estabelecida neste edital. 

10.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, 

imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado 

para o lote no prazo de cinco minutos. 

10.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura 
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possuam lances ou propostas na situação do item 10.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 

classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

10.1.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance inferior ao 

menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 

encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e 

da proposta de preços, conforme estabelecido no edital. 

10.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 

início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

10.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 

desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 

empate de que trata esta cláusula. 

10.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 10.1.2.2. 

10.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

10.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 10.1.4.2, a microempresa, empresa de 

pequeno porte, terá 10 (dez) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 

através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

10.1.1.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de apresentar 

proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece este edital para encaminhar a documentação de habilitação e 

proposta de preços. 

10.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte obedecerá 

aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

10.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

(Artigo 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123, alterada pelas Leis Complementares n.º 147/2014 e 

nº 155/2016). 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.  
 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.     
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12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO MENSAL. 
 

12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  

    

13. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
 

13.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidades, protocolizando o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para realização do pregão, no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, ou 

preferencialmente, através do e-mail: pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br, cabendo ao 

pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (15) 3353-8533 Ramais 8586 e 8729. 
 

13.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 3º (terceiro) dia útil que 

anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 

suspenderá o curso do certame. 
 

13.3 - A impugnação tempestivamente interposta pela proponente, não a impedirá de participar do 

processo licitatório. 
 

13.4 - Ao final da sessão, proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará por 

meio de mensagem lançada no sistema, que o proponente que desejar recorrer contra decisões, 

poderá fazê-lo imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br.  
 

13.5. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio www.novobbmnet.com.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada através do e-mail 

pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 

observados os prazos estabelecidos (03 (três) dias úteis). 
 

13.6. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 
 

13.7. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

 

13.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br
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13.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.10. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

13.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 
 

14.1 - Após declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente. 

 

14.2 - A adjudicação do licitante vencedor será realizada pelo pregoeiro, ao final da sessão do 

pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

Se houver redução no valor da proposta escrita inicialmente apresentada, o licitante vencedor será 

solicitado a apresentar nova proposta escrita referente ao valor fechado, inclusive com a 

adequação da respectiva planilha de custo, este compromisso, inclusive com determinação de 

prazo e local para encaminhamento do envelope, será registrado em ata do pregão. 
 

14.2.1 - O pregoeiro poderá exigir apresentação/entrega da Planilha Analítica de Custos, 

mencionada no item acima, para análise da Secretaria, afim de verificar a exequibilidade do(s) 

valor(es) negociado(s), garantindo o bom desempenho dos serviços contratados. 
 

14.2.2 - Na hipótese do pregoeiro solicitar a planilha de custos, o licitante vencedor terá o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação do referido documento. 
 

14.2.3 - A não apresentação do documento acima (quando exigido), bem como, a inexequibilidade 

dos valores apresentados, acarretará na desclassificação do licitante. 

 

14.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 

14.4 - A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 

o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de, no 

máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto 

ao Município. 
 

14.4.1 - A Administração poderá encaminhar o Contrato via e-mail para assinatura, devendo o 

licitante vencedor assinar e entregar todas as vias (originais) ao Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do e-mail, 

bem como, entregar demais Documentos solicitados, caso haja. 

 

14.5 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o contrato, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 
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seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

14.6 - Decorrido o prazo dos itens 14.4 e 14.4.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para assinatura do contrato e/ou não 

entregando as vias assinadas (originais), será ele havido como desistente, ficando sujeito às 

penalidades previstas no item 19 do edital. 

 

15. DO CONTRATO, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 bem como pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do 

direito público. 

 

15.2 - O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com o artigo 57, § 1º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93. 

 

15.3 - Os serviços deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pela Secretaria solicitante. 

 

15.4 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e seus anexos e na Lei nº 

8.666/93. 

 

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

16.1 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 
 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os serviços para verificação 

de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos serviços e sendo 

aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento 

fiscal. 

 

16.2 - Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

 

16.3 - O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado, que fará a verificação 

da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade 

com a solicitação da realização dos serviços. 

 

16.4 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.5 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 

Federal n.º 8.666/93). 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 - A gestão e fiscalização da execução dos serviços ora contratados será fiscalizada pela 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

17.2 - A fiscalização elaborará documentos de forma objetiva aos serviços decorrentes, as quais 

justificarão os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados.  

 

17.3 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 

execução dos serviços contratados. 

 

17.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

 

17.5 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1 - A licitante vencedora apresentará à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia 

útil de cada mês após o mês vencido, Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, 

discriminando os serviços efetivamente prestados no mês anterior, contendo valores unitários e 

totais, de acordo com os valores adjudicados, com quantidade de usuários, tempo de utilização e 

quilometragem rodada. 

18.1.1 - A SECRETARIA por sua vez, revisará o(s) Relatório(s) e Nota(s) Fiscal(is) 

apresentado(s), para posterior pagamento. 

18.1.2 - O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias após a 

apresentação do Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, desde que não haja 

fator impeditivo imputável ao licitante vencedor. 

18.1.3 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos serviços 

prestados. 

 

18.2 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

18.3 - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 

moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não 

possuam tal sistema. 
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18.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

18.5 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS, relatório GFIP, Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União 

e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e CNDT - Débitos Trabalhistas. 

 

18.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

          365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

18.6.1 - A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os 

possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei 8.666/93. 

 

18.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

18.8 - A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da conta) para 

depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

18.9 - O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 (um) ano, contado a partir do 

início da vigência do contrato, com base na variação mensal acumulada do IPC – FIPE, ocorrida 

no período de 12 (doze) meses contados da apresentação da proposta. 

 

19. DAS SANÇÕES 

 

19.1. Os casos de inexecução do objeto deste Edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades 

previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como, nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, em geral enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção 

aplicada com base na alínea anterior, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

 

19.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

 

19.3 - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, sem prejuízo no disposto no § 1º 

do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93 e artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, sujeitará a contratada a multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estabelecido, na seguinte proporção: 

a) multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

b) multa de 15% (quinze por cento) a partir de 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

19.3.1 - A partir de 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 

ou contrato, sujeitando-se à aplicação de multa prevista no item 19.4 deste edital. 

 

19.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

 

19.5 - Os licitantes sujeitar-se-ão, à imposição de multa correspondente a até 2% (dois por 

cento) do valor da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto 

na sessão de pregão ou retardar o procedimento licitatório. 

 

19.6 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração. 

 

19.7 - Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da 

Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a 

tenha aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês e atualizações monetárias. 
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19.8 - Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

19.9 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 

fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

19.10 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado.  

 

19.11 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e pedidos de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

19.12 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Votorantim, 

preferencialmente, através do e-mail: pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br, ou para o endereço 

eletrônico www.novobbmnet.com.br até 03 dias úteis antes da data fixada para o recebimento de 

propostas.  

 

20.2. Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado. 

 

20.3. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no sítio da www.novobbmnet.com.br.   

 

20.4. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará 

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

20.5. Todas as respostas do Pregoeiro às impugnações e recursos, porventura interpostos, estarão à 

disposição dos interessados no próprio Site. 

 

20.6. A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas as 

condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos; 

 

20.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação tais 

como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

 

20.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

mailto:pregaoeletronico@votorantim.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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20.9. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão; 

 

20.10. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

20.11. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico; 

 

20.12. É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência com a suspensão da sessão, se for o caso, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

 

20.13. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

20.14. Faz parte deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo da Proposta Comercial; 

Anexo III – Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação e idoneidade; 

Anexo IV - Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos; 

Anexo V - Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou microempresa para os 

fins de cumprimento da Lei Complementar n.º 123/2006;  

Anexo VI - Declaração de Cumprimento às Normas Relativas à Saúde e Segurança do Trabalho; 

Anexo VII - Minuta de Contrato;  

Anexo VIII - Termo de Ciência e Notificação TCESP.  

 

Votorantim, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

Fabíola Alves da Silva  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência 

técnica preventiva e corretiva em bebedouros, purificadores, filtros centrais e caixas refrigeradas, 

além de serviços regulares de higienização e troca de elementos filtrantes”. 

 

1 – DA QUANTIDADE 
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Serviços de assistência técnica preventiva e corretiva em bebedouros, 

purificadores, filtros centrais e caixas refrigeradas, além de serviços 

regulares de higienização e troca de elementos filtrantes 

Mês 12 

 

2 – DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS, ELEMENTOS 

FILTRANTES E TORNEIRAS 
 

EQUIPAMENTOS QUANT. 

Caixa Refrigerada 65 

Filtro Central 65 

Bebedouro Acessível 11 

Bebedouro de Pressão 22 

Bebedouro de Galão 19 

Bebedouro Industrial 11 

Bebedouro Lavatório 02 

Purificador 15 

Torneira Filtro 9 

TOTAL 219 

 

ELEMENTOS FILTRANTES QUANT. 

Refil de Filtro Externo com Carcaça 93 

Refil de Filtro Interno 64 

Refil de Torneira Filtro 9 

TOTAL 166 

 

ELEMENTOS FILTRANTES QUANT. 

Filtro Central 65 

 

TONEIRAS QUANT. 

Torneira em Bebedouro, Purificador, Caixa 
refrigerada e Filtro Central 

430 
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3 – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 - Bebedouro, Bebedouro de Pressão e Purificador de Água 

3.1.1 - Troca dos elementos filtrantes a cada 6 meses no máximo; ou sempre que constatada a 

necessidade; 

3.1.2 - Higienizações a cada 6 meses, ou sempre que constatada a necessidade; 

3.1.3 - Reparos preventivos nas visitas preventivas; 

3.1.4 - Reparos Corretivos dos equipamentos quando necessário. 
 

3.2 - Filtro Central 

3.2.1 - Troca dos elementos filtrantes a cada 12 meses no máximo; ou sempre que constatada a 

necessidade 

3.2.2 - Retrolavagem/limpeza dos elementos filtrantes mensalmente; 

3.2.3 - Reparos na instalação hidráulica do equipamento quando necessário. 
 

3.3 - Elementos Filtrantes e Carcaças 

3.3.1 - Troca do refil de filtragem a cada 6 meses no máximo, ou sempre que constatada a 

necessidade; 

3.3.2 - Reparo e substituição das carcaças com defeito e/ou que não estejam funcionando 

corretamente. 
 

3.4 - Caixas Refrigeradas 

3.4.1 - Higienização do reservatório a cada 6 meses, ou sempre que constatada a necessidade 

3.4.2 - Limpeza externa do sistema de refrigeração mensalmente; 

3.4.3 - Reparo no sistema de refrigeração: carga de fluído refrigerante e troca de peças, quando 

necessário. 
 

3.5 - Elementos Filtrantes e Carcaças das Caixas Refrigeradas 

3.5.1 - Troca dos elementos filtrantes das caixas refrigeradas a cada 3 meses no máximo, ou 

sempre que constatada a necessidade; 

3.5.2 - Reparo e substituição das carcaças com defeito e/ou que não estejam funcionando 

corretamente. 
 

3.6 - Torneiras Filtro 

3.6.1 - Troca e refil de filtragem a cada 6 meses no máximo, ou sempre que constatada a 

necessidade; 

3.6.2 - Reparo e substituição. 
 

3.7 - Torneiras  

3.7.1 - Reposição de torneiras com defeito de todos os aparelhos, quando necessário. 

 

4 – RELAÇÃO DAS UNIDADES  
 

4.1 – Os reparos e a manutenção deverão ser realizados em 62 unidades, conforme tabela: 
 

 NOME DA ESCOLA                                                                  ENDEREÇO                                                               TELEFONES  

1.       EMEF "Prof. Abimael Carlos de Campos" Avenida Luiz do Patrocínio Fernandes 631 - Dominguinho 3243-1990 / 3243-2647  

2.       EMEIEF "Antônio Marciano" Rua Sete de Setembro nº 803 – Pq. Bela Vista 3243-4702  

3.       EMEF "Prof. Antônio Vicente Bernardi" Rua José Alarcon nº 50 – Jd. Archila 3343-5080  

4.       EMEIEF "Aurora Fontes" Rua Orlando Latance nº 140 – Vila Nova 3243-3504 / 3243-0332  
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5.       EMEIEF "Profª Betty de Souza Oliveira" Av. Santos Dumont, 1450 - Vossoroca 3243-3046  

6.       EMEIEF "Prof. Cândido dos Santos" Rua Antônio Pereira de Almeida nº 27 – Green Valley 3243-2359 / 32430536  

7.       EMEIEF "Profª Célia Pieroni" Rua Antônio Antunes Assis nº 35 - Itapeva 3242-1550  

8.       EMEF "Profª Dides Crispim Almeida Antonio" Rua Mario Nieri nº 144 - Vila Garcia 3243-1210  

9.       EMEIEF "Profª Edith Maganini" Rua Cel. João Carlos de Campos nº 359 - Vossoroca 3243-1533 / 3243-3166  

10.    EMEIEF "Eugênia Maria da Silveira" Rua Anisio Pereira do Nascimento nº 109 – Jd. Tatiana 3243-1847  

11.    EMEIEF "Gerson Soares de Arruda" Rua Mauro Almeida Barros nº 57 – Pq São João 32422683  

12.    EMEIEF "Prof. Gilberto Santos" Rua Jesus Rodrigues, 55 – Jataí II 3243-3700  

    13.    EMEIEF "Helena Pereira de Moraes" Av. Marginal Ver. Newton Vieira Soares,291 - Centro 
3243-1167  

14.    EMEIEF "Izabel Fernandes Pedroso" Rua Lourenço Mouro nº 60 – Jd. S. Lucas 3242-5936  

15.    EMEF "Izabel Ferreira Coelho" Rua José Gori S/N - Rio Acima 3243-4904 / 3243-0533  

16.    EMEF "João Ferreira da Silva" Rua Ângelo Bruno nº 123 - Itapeva 3242-1846  

17.    EMEF "Prof. Lauro Alves de Lima" Rua Caetano Correa da Silva nº 33 – Jd. Serrano 3242-2040 / 3242-1016  

18.    EMEIEF "Lucinda Rodrigues Pereira Ignácio" Rua Hortência Maciel de Camargo nº 154 – Pq. Morumbi 3243-3663  

19.    EMEF "Maria do Rosário Arcuri Oliveira Campos" Rua Pedro Nunes nº 407 - Jd. Serrano II 3242-1458  

20.    EMEIEF "Maria Helena de Moraes Scripillitti" Rua Eugenio Ildefonso nº 111 - Votocel 3242-1601 / 3243-0281  

21.    EMEF "Profª Maria Luiza Jacowicz" Rua Paschoal Gerônimo Fornazari nº 465 - Fornazari 3243-2664 / 3243-0483  

22.    EMEF "Profª Mercedes Santucci" Rua Pedro Ferreira de Souza nº 203 – Novo Mundo 3243-1732 / 3243-0852  

23.    EMEF "Prof. Oscar Bento Mariano" Rua Anísio Pereira do Nascimento nº 123 – Jd. Tatiana 3243-4782  

24.    EMEIEF "Profª Parizette Jordão Bressane" Rua Jacques Gonçalves nº 154 –Jd. Serrano II 3242-1434  

25.    EMEF "Profª Patrícia Maria dos Santos" Rua Benedito Galero nº 99 – Pró-morar 3243-3698  

26.    EMEF Sueli da Silva Paula Rua Laila Gallep Sacker, 25 Barra Funda  3243-7575 / 3243-0772  

27.    EMEF "Prof. Walter Rocha Camargo" Rua Odete Gori Bicudo nº 800 – Vila Nova 3243-1267 / 3243-0374  

28.    CMEI "Alda Lucchini Vial" Rua Isaac Mendes nº 89 – Angelo Vial 3243-4803  

29.    CMEI "Antonia do Rosário dos Santos" Rua Renato Araújo nº 59 – Jd. Araújo 3243-3192  

30.    CMEI "Carmela Guariglia Ramos" Rua Cantidio de Souza nº 44 – Vila Galli 3242-1817  

31.    Extensão CMEI "Carmela Guariglia Ramos" Rua: Pedro Nunes, 271 - Jd. Serrano II 3243-3038  

32.    CMEI "Profª Carmela de Paula Cipullo" Avenida Octavio Augusto Rangel S/N - Curtume 3243-5685  

33.    CMEI Profª Célia Chiozoto Marinoni Rua José Gori s/nº - Rio Acima 3243-2647  

34.    CMEI "Profª Ester Agar Fonseca Félix" R. Venizia Santos Albertoni s/nº - Jd. Ana Claudia 3243-1977  

35.    CMEI "Felippe Kalil" Rua Gumercindo Vieira Soares nº 56 – Jd. São Luiz 3243-3093  

36.    CMEI "Fernanda Rosa Bueno" Rua Benedito Lazaro nº 152 - Jd. Maria José 3247-3638  

37.    CMEI "Francisco Rodrigues Benedito" Rua Maria Lazaro Rocha s/nº - Jd. Primavera 3243-5667  

38.    CMEI "Geraldo Bernardino dos Santos" Rua Zacarias Monteiro de Souza s/nº - Jd. São Lucas 3242-1016  

39.    CMEI "Profª Giselle Freitas Xavier" Rua: Sergio Sales nº 10 – Barra Funda 3247-3764  

40.    CMEI "José Bernardo" Av. Octaviano de Goes Vieira – Pq. São João 3343-3222  

41.    CMEI "Profa. Judith Gazoli Carrara" Rua Amália Gallan s/n – V. Nova 3247-2483  

42.    CMEI "Maria Aparecida Ferrato de Camargo" Rua Manoel Vasques Pineda nº 334 - Fornazari 3243-1391  

43.    CMEI "Maria José Silva Oliveira" Rua João Santiago Figueira nº 170 - Itapeva 3242-1797  

44.    CMEI "Mercedes Nardi Arcuri" Rua Julia Martins Domingues nº 95 - Vossoroca 3243-3199  
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45.    CMEI "Odair Cau" Avenida Izabel Ferreira Coelho S/N – Vila Garcia 3243-2067  

46.    CMEI "Olímpia Pozza Beber" Rua Victorio Zanchetta nº 225 – Pró-morar 3243-3092  

47.    CMEI "Raphaela Resio Cau" Rua Carlos Caldini nº 300 – Vila Garcia 3243-3100  

48.    CMEI "Romana Frederich Bauch" Rua José Paz Ribeiro nº 81 – Jd. Novo Mundo 3243-4403  

49.    CMEI "Rosa Pereira" Rua Flavio Sampaio nº 41 – Pró-morar 3243-2403  

50.    CMEI "Sueli Gazolli Campos" Rua Otavio Rodrigues S/N – Jd. Serrano 3242-2908  

51.    CMEI “Thomaz Mobile Neto" Rua Oscarlina Tegami s/n – Jd. Simone 3242-5135  

52.    CMEI “Profª Cecília Fernanda Arcuri Pacheco R. Adriano Maciel de Queiróz, s/n - Jd. Tatiana 33431222   

53. CMEI Marguerite Guerra R. Jesuíno da Costa, nº 34 – Rio Acima 33431003  

54. Secretaria Municipal de Educação Av. Santo Antonio nº 562 – Barra Funda 32431283  

55. CMEI Clélia Carrara Rua: João André Filho s/n – Real Park  3242-3893 

56. CMEI Flávia Regina L. M. do Canto Viana Rua: Mercedes Nardi Arcuri, s/n – Jardim Clarice 3343-1034 

57. CMEI Ismael Pereira de Camargo Rua: Victoria Zancheta, s/n - Promorar 3353-3021 

58. CMEI Teresa Esquitini Rua: José Raimundo da Silva, 03 – Green Valley 3242-4667 

59. Núcleo de apoio para atendimento multiprofissional Rua José Belinni, 97 – Jardim Paraiso 3243-1885 

60. Polo UAB Av. Marginal Ver. Newton Vieira Soares, 291 - Centro 3243-2663 

61. Merenda escolar/ Garagem Rua Venâncio Dias dos Santos, 73 – Rio Acima 3243-1760 – 3343-3220 

62. Escola de Corte e Costura Rua Sérgio Salles, s/nº - Barra Funda  

 

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES TÉCNICAS 
 

5.1 -  A licitante vencedora deverá contar com equipamentos back-up’s para substituir os retirados 

para reparos, garantindo a regularidade do fornecimento de agua refrigerada aos usuários das 

unidades escolares; 
 

5.2 - Prestar serviços de Assistência Técnica Corretiva em até 24 (vinte e quatro) horas do 

chamado técnico, nos dias úteis; 
 

5.3 - Compreende os serviços preventivos, toda atividade de limpeza, higienização e trocas de 

mangueiras e torneiras, trocas de elementos filtrantes (filtros), mesmo que estes não apresentem 

avarias na totalidade, mas pelo tempo de uso e ou demanda, apresentem aspecto negativo; Serviço 

este realizado nas visitas regulares, Ex: torneiras enferrujadas ou com alavancas quebradas; 

apresentem alta sujidade; mangueiras internas ressecadas e ou amareladas, que independente de 

seu uso devem ser trocadas a cada 6 meses no máximo. 
 

5.4 - A Licitante Vencedora deverá garantir conforme cláusula 6 deste termo a peça necessária ao 

pleno funcionamento do aparelho, exceto aquelas peças avariadas por atos de vandalismos ou 

quedas por acidentes. 
 

5.5 - Substituição de peça externa, tais como Gabinetes Plásticos ou de inox, parcial ou em sua 

totalidade, aparadores e ou cubas, avariadas ou não por atos de vandalismos, acidentes e ou ainda 

de equipamentos considerados antigos, com mais de 04 anos de uso.  

 

6 – DAS PEÇAS COBERTAS NO CONTRATO 
 

6.1 - Troca de torneiras; compressores, termostatos, térmicos, filtro secador, válvula de serviço, 

tubo capilar, carga de gás, condensadores; filtros de motor; reservatórios; serpentinas, relés e 

quaisquer outras peças necessárias ao funcionamento pleno do aparelho. 
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6.2 - Quando for necessária a troca de peças não previstas em contrato, a Contratada deverá 

informar imediatamente à Secretaria de Educação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 - Manter a testa dos trabalhos mão de obra qualificada para a perfeita execução dos serviços, 

treinados, sendo: no mínimo 01 (um) profissional das áreas de refrigeração, elétrica e hidráulica 

e no mínimo 02 (dois) assistentes técnicos externos, disponíveis de segunda a sexta feira, das 08 

às 17 hs e, 02 (dois) assistentes técnicos volantes, munidos de peças, materiais, ferramentas e 

veículos do tipo oficina personalizados, para atender as ocorrências de mal funcionamento dos 

aparelhos, sempre que solicitados e de forma a garantir água refrigerada a seus usuários, sendo 01 

(um) destes funcionários, para atendimento exclusivo à contratante. 
 

7.2 - Após execução dos serviços a licitante Vencedora deverá enviar relatório dos Serviços 

Prestados, ao gestor do contrato para apreciação, antes da emissão da nota fiscal. 
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ANEXO II  

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Data: XX/XX/2023 

Pregão Eletrônico n.º 052/2023 
 

À 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
 

A/C Sr. Pregoeiro 

Prezado Senhor, 

A empresa ..........................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no 

CNPJ sob o n.º....................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente pregão, propõe a esse município o fornecimento do objeto deste ato 

convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

Obs.: A proposta deverá ser preenchida de acordo com os serviços ofertados pela empresa 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

Serviços de assistência técnica preventiva e corretiva 

em bebedouros, purificadores, filtros centrais e caixas 

refrigeradas, além de serviços regulares de 

higienização e troca de elementos filtrantes 

Mês 12 R$ ..... R$ ..... 

Valor Total proposta (por extenso) R$: 

Validade da Proposta: ............................. 

- Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 

obrigações sociais, entre outros. 

- Declaramos que todos os serviços ofertados estão de acordo com as especificações mínimas 

exigidas ou superiores, ficando assim, ciente de que será penalizada caso não cumpra as condições 

mínimas exigidas no Termo de Referência. 

Responsável pela assinatura do contrato: ........................ 

Data de Nascimento: ............................. 

Cargo: ............................... 

e-mail institucional: .................................... 

e-mail pessoal: ................................. 

telefone: ................................. 

Data: .......................................... 

Assinatura: ................................. 

Nome do Representante Legal do Proponente: ........................ 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

(Nome da empresa) ...................................................., CNPJ n.º .........................., sediada na 

................................ (Endereço)....................................................., (Cidade/Estado), declara, sob as 

penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 

Edital, do Pregão Eletrônico n.º 052/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores e; 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedida de transacionar com a Prefeitura de Votorantim; 

c) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 

n.º 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n.º 8.883/94; 

d) Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 

do Edital e seus anexos. 

 

Local e Data. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99). 

 

 

A empresa ............................................................, CNPJ n.º.........................................., por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ......................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º.................................. e do CPF n.º...................................., 

DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega (ou não) a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 

 

(Local e data) _________________, ___ de _______________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 

 

 

 

Obs: em caso afirmativo, validar a ressalva acima. 
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ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n.º _______________________ é (microempresa ou empresa de pequeno 

porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 

2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 

052/2023, realizado pela Prefeitura do Município de Votorantim. 

 

 

 

Votorantim,..................................................... 

 

 

 

________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

 

RG n.º........................................ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 052/2023 

 

 

 

Eu __________________________________________________ (nome completo), representante 

legal da empresa ____________________________________________ (razão social), interessada 

em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM/SP, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a ___________________________________________ 

(nome da pessoa jurídica) cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de 

seus funcionários, nos termos do art. 117, parágrafo único da Constituição do Estado de São 

Paulo.  

 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATUAL 

 

TERMO DE CONTRATO N.º XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2989/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 052/2023 

VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM (SP), com sede à Av. 3l de Março, n.º 

327, Centro, Município de Votorantim, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 

46.634.051/0001-76, neste ato devidamente representada pela Prefeita do Município Sra. 

FABÍOLA ALVES DA SILVA, brasileira, arquiteta urbanista, portadora da Cédula de Identidade 

n.º 35.202.097-0 – SSP/SP e do CPF nº. 312.506.598-41, daqui por diante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ______________________, com sede à 

_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, 

neste ato representada por ___________________, _______, ________, portador da Cédula de 

Identidade n.º __________ e do CPF n.º ____________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 

XX/2023, que reger-se-á pela   Lei n.º 10.520/02, com o Decreto Municipal nº 3.791/2009 e, 

subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/93, pelas normas contidas no presente Edital e pela Lei 

Complementar Federal n.º 123/06, com nova redação dada pelas Leis Complementares 147/2014 e 

nº 155/2016, além das cláusulas e condições constantes neste Contrato e seus respectivos Anexos. 

 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

 

1.1 - O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assistência técnica preventiva e corretiva em bebedouros, purificadores, filtros 

centrais e caixas refrigeradas, além de serviços regulares de higienização e troca de 

elementos filtrantes”, conforme este Termo e seus anexos.  

 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 

PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

2.1 - Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão Eletrônico n.º 052/2023, o qual a Contratante e a Contratada encontram-se estritamente 

vinculadas ao seu edital e a proposta desta última. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, PRAZO DE 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 - Dá-se a este Contrato o valor total de R$ __.___,__ (....................................................... 

.......................................................................). 
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3.2 - A CONTRATADA apresentará à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o 5º (quinto) dia 

útil de cada mês após o mês vencido, Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, 

discriminando os serviços efetivamente prestados no mês anterior, contendo valores unitários e 

totais, de acordo com os valores adjudicados, com quantidade de usuários, tempo de utilização e 

quilometragem rodada. 

3.2.1 - A SECRETARIA por sua vez, revisará o(s) Relatório(s) e Nota(s) Fiscal(is) apresentado(s), 

para posterior pagamento. 

3.2.2 - O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de até 15 (quinze) dias após a 

apresentação do Relatório de Serviços Prestados e respectiva Nota Fiscal, desde que não haja 

fator impeditivo imputável ao licitante vencedor. 

3.2.3 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município e conforme relatório dos serviços 

prestados. 

 

3.3 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 

moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não 

possuam tal sistema. 

 

3.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

3.6 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade 

do FGTS, relatório GFIP, Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições 

Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e CNDT - Débitos Trabalhistas. 

 

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

          365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
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3.7.1- A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os 

possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei 8.666/93. 

 

3.8 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 

de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

 

3.9 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com 

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

 

3.10 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.8 e 3.9 assegura ao 

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

 

3.11 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

3.12 - O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com o artigo 57, § 1º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93. 

 

3.13 - Os serviços deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pela Secretaria solicitante. 

 

3.14 - O valor contratado poderá ser reajustado a cada período de 1 (um) ano, contado a partir do 

início da vigência do contrato, com base na variação mensal acumulada do IPC – FIPE, ocorrida 

no período de 12 (doze) meses contados da apresentação da proposta. 

 

3.15 -Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e seus anexos e na Lei nº 

8.666/93. 

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

4.1 - Todas as Cláusulas deste Contrato estão sujeitas a normas da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 

1993 e da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais legislações complementares, que 

servirão de base para a solução dos casos omissos a este instrumento e não resolvidos na esfera 

administrativa.  

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - O presente Contrato subordina-se à Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, e demais disposições estabelecidas no edital e anexos. As despesas decorrentes deste 
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Contrato serão oriundas das respectivas despesas constam do orçamento para o exercício de 2023, 

com a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Título: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Verba: 02.11.01.12.361.0003-2.012.3.3.90.39.00-00262 

Verba: 02.11.02.12.365.0003-2.013.3.3.90.39.00-00282 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 - Do Município: 

6.1.1 - Fiscalizar a prestação dos serviços conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico 

n.º 052/2023; 

6.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto desta licitação, 

quando de acordo com as devidas especificações; 

6.1.3 - Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

6.1.4 - Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de 

sanções; 

6.1.5 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

6.1.6 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 

6.1.7 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.8 - Informar a contratada, eventuais falhas identificadas mesmo após a prestação dos serviços e 

exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

 

6.2 - Da Contratada: 

Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, a CONTRATADA obriga-se a: 

6.2.1 - Executar os serviços, objeto desta licitação, nas especificações e condições contidas neste 

Edital e seus anexos; 

6.2.2 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto em condições 

previamente autorizadas pela Contratante;  

6.2.3 - Dispor de mão de obra especializada, suficientes a assegurar plena eficácia na execução 

dos serviços de acordo com as especificações; 

6.2.4 - Enviar o Relatório dos Serviços Prestados ao gestor do contrato para apreciação, antes da 

emissão da nota fiscal/fatura, quando necessário; 



 

 

Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

                     Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

36 
Pregão Eletrônico nº 052/2023 – “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica preventiva e corretiva em bebedouros, 

purificadores, filtros centrais e caixas refrigeradas, além de serviços regulares de higienização e troca de elementos filtrantes” 

6.2.5 - Pagar todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como despesas e 

obrigações financeiras de qualquer natureza que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços prestados; 

6.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo CONTRATANTE na prestação dos serviços; 

6.2.7 - Arcar com todos os custos de reexecução nos casos em que o objeto não atenda as 

condições do Edital; 

6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratado; 

6.2.9 - Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 

interferir na prestação de serviços objetivados na presente licitação; 

6.2.10 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 

6.2.11 - A empresa contratada terá a obrigação de cumprir com o registro dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, conforme Súmula 25 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

6.2.12 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante, em consonância 

com a Súmula 331, do TST. 

6.2.13 - Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a 

reclamações que possam surgir durante a execução do contrato. 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 - Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os serviços para verificação 

de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos serviços e sendo 

aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento 

fiscal. 

 

7.2 - Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 

fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

 

7.3 - O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado, que fará a verificação da 

sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade 

com a solicitação da realização dos serviços. 
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7.4 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

7.5 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 

Federal n.º 8.666/93). 

 

8.0 – CÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 - A gestão e fiscalização da execução dos serviços ora contratados será de responsabilidade da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

8.1.1 - A Gestão do Contrato será exercida pela Sra. Suad Aparecida Ribeiro de Oliveira – 

Secretária de Educação e a fiscalização e acompanhamento da execução do objeto será exercida 

pelo Sr. Valdir Campos Pelegrini, Engenheiro, CPF nº 215.798.048-29. 
 

8.2 - A fiscalização elaborará documentos de forma objetiva aos serviços decorrentes, as quais 

justificarão os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados. 
 

8.3 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 

a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 
 

8.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital, seus Anexos e contrato. 
 

8.5 - As determinações e, as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou, em caso de impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

 

9.1 - Os casos de inexecução do objeto deste Edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades 

previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como, nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, em geral enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção 

aplicada com base na alínea anterior, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
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9.2 - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, sem prejuízo no disposto no § 1º 

do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93 e artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, sujeitará a contratada a multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estabelecido, na seguinte proporção: 
 

a) multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

b) multa de 15% (quinze por cento) a partir de 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

9.2.1 - A partir de 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 

ou contrato, sujeitando-se à aplicação de multa prevista no item 9.3 abaixo. 

 

9.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 

penalidades: 
 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

 

9.4 -Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração. 

 

9.5 - Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da 

Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a 

tenha aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês e atualizações monetárias. 

 

9.6 - Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será 

promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

9.7 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 

fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

9.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado.  

 

9.9 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e pedidos de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

10.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma do artigo 65, inciso II, 

alínea “d” da Lei n.º 8.666/93. 
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10.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da 

demonstração analítica de seu impacto no contrato. 

 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 - Constituem motivo para rescisão deste Contrato, todos aqueles elencados no artigo 78 da 

Lei n.º 8.666/93, inerentes ao objeto deste Contrato, bem como, o descumprimento de qualquer de 

suas Cláusulas. 

 

11.2 - A rescisão do contrato não impedirá a administração de aplicar as sanções previstas na 

Cláusula Décima, conforme a situação, além de poder exigir as indenizações por prejuízos a que 

venha sofrer. 

 

11.3 - A Contratada reconhece-se o direito da Contratante de usar das prerrogativas do art. 77 da 

Lei n.º 8.666/93, no caso de rescisão administrativa. 

 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Votorantim, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.  

 

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei Federal 

n.º 8.666/93 e demais leis complementares que versem sobre o assunto. 

 

13.2 - Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de base, 

também, para a solução de eventuais divergências.    

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.  

 

Votorantim, XX de XXXXXX de 2023.  

 

 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Votorantim 

Fabíola Alves da Silva – Prefeita 

 

 

CONTRATADA 

Empresa 

Representante Legal 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1)______________________________________   RG: ____________________________ 

 

 

 

2)______________________________________    RG: ____________________________ 
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ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO TCE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº: _____/2023 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica 

preventiva e corretiva em bebedouros, purificadores, filtros centrais e caixas refrigeradas, além de 

serviços regulares de higienização e troca de elementos filtrantes”. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Votorantim, ______ de _______________ de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Fabiola Alves da Silva  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF:  312.506.598-41 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Fabiola Alves da Silva  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF:  312.506.598-41 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Fabíola Alves da Silva  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF:  312.506.598-41 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:     

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Fabíola Alves da Silva  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF:  312.506.598-41 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: fiscalização e acompanhamento da execução do objeto. 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 


